INDICAÇÃO Nº 
927
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que determine a implementação da divulgação integral, por meio da internet, do andamento processual da Justiça Estadual paulista, bem como a definição de um padrão único para todos os cartórios.

JUSTIFICATIVA


O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tem feito um grande trabalho no sentido de melhorar o atendimento ao jurisdicionado. É preciso verificar que o volume de serviço diário supera, e muito, a capacidade dos recursos humanos existentes.


Mas, em que pese o grande esforço do Tribunal, através de seus Órgãos de Direção, infelizmente, a morosidade da Justiça ainda é um grande desafio a ser vencido. Por isso, é necessário encontrarmos mecanismos para agilizar o andamento.


Neste sentido é a proposta de implementação integral da divulgação do andamento processual por meio da internet, que evitará o deslocamento dos operadores do Direito até o fórum e possibilitará que o servidor concentre seus esforços nas suas atribuições. Entretanto, não basta a implementação integral, faz se necessário que ela seja mais ágel, em tempo real, para dar maior credibilidade ao sistema.


E mais, a criação de um padrão único facilitará a inserção de informações e facilitará a consulta por parte dos usuários.


Assim, com o escopo de colaborar com a modernização da Justiça paulista, proponho a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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